
                        Distrito Escoteiro Triângulo

– Concurso Cultural Prêmio Akelá Nilda -

Do concurso:

 O Distrito Escoteiro Triângulo lança o IIº Prêmio Akelá Nilda. Trata-se da 

segunda edição do concurso cultural de redação do distrito. O concurso é aberto 

aos jovens de todos os quatro ramos do movimento escoteiro.

Da participação:

Poderão participar todos os lobinhos (as), escoteiros (as), guias, seniores e pioneiros (as), 

devidamente registrados na UEB no ano corrente.

Regras para participação no concurso cultural Prêmio Akelá Nilda:

Tema: O tema da redação de 2014 será: Terra: construindo o mundo que queremos.

Das Inscrições:

- Cada participante poderá concorrer com .uma única redação

- A redação deverá conter no mínimo 20 linhas e no máximo 40 linhas

- O participante  deverá identificar-se na redação, deverá colocar apenas não seu número de 

registro na UEB. 

- Na redação, digitar com fonte , espaçamento entre linhas de .Times New Roman, tam 12 1,5

- As inscrições se encerram no dia 10 de Agosto de 2014

- O resultado do concurso será divulgado durante o AJURI em Uberlândia

- As redações deverão ser enviadas ao seguinte e-mail: marciohero@hotmail.com 

Do Prêmio:

A premiação será por ramo, ou seja, um prêmio para a redação melhor qualificada em cada ramo. Os 

escoteiros(as)/lobinhos(as)/seniores/guias/pioneiros(as) que participarem receberão um 

certificado de participação. O jovem que apresentar a redação melhor qualificada receberá um troféu 

e um certificado, assim como a unidade escoteira da qual faz parte. O prêmio será oferecido pelo 

Distrito Triângulo e pela Coordenação Geral do AJURI. A premiação será entregue pelo Distrito em 

cerimônia organizada para tal fim durante o AJURI.

 Do julgamento:

A comissão julgadora será composta por professores  a serem convidados oportunamente.

Critérios de Julgamento:

Serão analisados os seguintes critérios: Criatividade, Clareza, Coesão. Detalhes que serão julgados, 

de acordo com cada ramo.

Distrito  Escoteiro Triângulo e Coordenação do AJURI
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